
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº , 2025

                             (Da Sra. Deputada Federal Luizianne Lins)

Requer Aditamento ao Requerimento
n° 36/2025,  para  inclusão  de
palestrante em audiência pública na
Comissão  Especial  sobre
Inteligência Artificial (PL 2338/23). 

Senhora Presidenta,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  aditamento  ao
Requerimento nº 36/2025, para inclusão de palestrante na audiência pública
que  irá  debater  nesta  Comissão,  o  tema:  “Economia,  Produtividade  e
Competitividade no entendimento das oportunidades e riscos da tecnologia o
objetivo de aprimorar a regulação’’.

Incluir o seguinte expoente:

1. Prof. Ladislau Dowbor

JUSTIFICATIVA

Ladislau  Dowbor  é  economista  e  professor  da  PUC-SP.  Tem  uma  vasta
produção acadêmica sobre desenvolvimento sustentável, economia política e
transformação digital.

Recentemente,  Dowbor  lançou  o  livro  "Os  desafios  da  Revolução  Digital  –
Libertar o Conhecimento para o Bem Comum" (2024). O lançamento foi feito
em  parceria  com  entidades  sindicais  e  universidades,  durante  um  evento
organizado pela Frente de IA com Direitos Sociais – Ceará.

Dowbor defende que a inteligência artificial precisa ser regulada pensando no
bem comum. Ele  alerta  que os  sistemas digitais  atuais  estão concentrando
riqueza nas mãos de grandes empresas.

Além  disso,  ele  critica  como  essas  tecnologias  precarizam  o  trabalho  e
reduzem os recursos para políticas públicas. Dowbor argumenta que, sem uma
governança democrática da IA, o conhecimento se torna uma ferramenta de
dominação, em vez de ajudar no desenvolvimento de todos.
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Sua participação é estratégica para os eixos 1, 2 e 5 do Plano de Trabalho da
Comissão, ao contribuir para o debate sobre modelos de regulação, proteção
de direitos e ecossistema nacional de inovação com inclusão social.

Sala das Comissões, em ___ de maio de 2025.

Luizianne Lins

Deputada Federal – PT/CE
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